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EMENDA (MoDrFrcATrvA) Ne ôr ao pRoJETo DE LEr oRorrrrÁRrR Ne 0U2023

Redija-se, assim, o'inciso ll do art. 1" do projeto de Lei Ordinária ne OU2O23, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

ll - extinguir o cargo.de Assessor Parlamentar lll, após decorridos 30 (trinta)
dias da publicação desta Lei;

Justificativa:

Conforme infor.mado pelo servidor responsável pela documentação das admissões dos

servidores, especificamente ao cargo de Assessor Parlamentar lll, a entrada em vigor na

data da publicação da lei inviabilizará a realização dos procedimentos necessários para

exoneração. Para tanto, sugere-se a alteração do inciso ll do art. 1", para que entie em
vigor após decorridos 30 dias da data da publicação da lei.

Com a alteração, haverá tempo suficiente para que o procedimento de exoneração seja
realizado, já que o cargo se encontra atualmente preenchido.
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